
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  SAO SE BASTI AO -  SP 
Instituído pela Lei 2390 de 29 de junho de 2016

Resolução n° 03, de 02 de abril de 2021

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FEAS -  2o 
SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CMAS, no uso das sua atribuições 

legais, conferidas pela Lei Municipal n° 2390/2016, conforme deliberação na 47a Reunião Ordinária, 

realizada em 11 de janeiro de 2021, registrada na Ata correspondente.

Considerando o Relatório Final do Grupo de Trabalho Especial/GTE. criado através da Resolução 

CMAS n° 08, de 19 de novembro de 2020, e que fará parte integrante desta Resolução, como 

informação complementar indissociável.

Art. 1° - Aprovar, após apresentação pela Secretaria de Desenvolvimento Social/PMSS, o Relatório 

de Execução Físico-Financeiro -  2o semestre do exercício fiscal de 2020, que trata dos recursos 

repassados pela Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado ao Município de São Sebastião, 

para operacionalização de programas, projetos, serviços e benefícios de Proteção Sociai Básica e 

Proteção Social Especial -  Média e Alta Complexidade.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de 

janeiro de 2021.

RESOLVE:

ELIANE
Pn

ESTRE



Relatório Final do Grupo de Trabalho Especial 
Prestação de Contas do Recurso Estadual 2° Semestre de 2020.

Considerando a deliberação da 46a Reunião Ordinária, realizada no dia 19 de novembro de 

2020, foi formado Grupo de Trabalho Especial/GTE para análise da Prestação de Contas do 

Recurso Estadual referente ao 2° Semestre de Semestre de 2020, oficializado através da 

Resolução CMAS n° 08/2020, e que vem, através deste documento, apresentar ao CMAS-SS 

seu Relatório Final, conforme segue.

1 -  Quanto ao Desenvolvimento do Trabalho
Em 21/12/2020 o CMAS recebeu da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social -  

SEDES o Ofício n° 0303/2020 datado do mesmo dia, através do qual foi apresentada solicitação 

para que o Conselho procedesse a análise da Prestação de Contas do Recurso Estadual -  2° 

semestre/2020, transferência Fundo a Fundo.

Em 06/01/2021, o GTE se reuniu na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social - 

SEDES, com seus representantes, Geraldo Pereira Junior/Chefe de Divisão e Gestão 

Financeira, Valéria da Costa/Chefe de Secretaria e Francisco das Chagas Almeida/Secretário 

Adjunto, que apresentaram de forma detalhada os Relatórios Circunstanciados de Atividades 

Semestrais, Relatório de Execução da Receita e Despesas e Repasses as Entidades e órgão 

público. O GTE analisou os processos, as dúvidas foram discutidas por todos e o trabalho de 

análise foi concluído no mesmo dia.

2 -  Quanto aos Aspectos Formais dos Processos Analisados
A documentação foi apresentada de forma organizada nos respectivos processos, 

acompanhadas dos fluxos contábeis. Não foram identificadas inconsistências.

3) Quanto a Aplicação do Recurso Estadual -  2° Semestre 2020
Para melhor visualização e entendimento deste item específico organizamos as planilhas 

apresentadas a seguir, com as informações dadas pelos representantes da SEDES e 

documentação correspondente.



_______ ______________________RECURSO FEAS -  2s SEMESTRE 2020_____________________________
Proteção Social Básica -  Conta Corrente n9 44.072-8

______________________ Processo Administrativo n9 719996/2020 -  ref. PAIF______________________
Projeto Socioeducativo: PAC -  Programa de Atenção a Criança composto pelos 03 projetos: Viração, 
Cidadão Criança e Garoçá que tem 140 vagas programadas pelo Estado, mas executa 460 vagas. 
Operacionalizado pela Associação Sebastianense de Promoção Social /ASPS________________________
PAIF: Programa de Atenção Integral a Família - 100 vagas programadas e 100 vagas executadas, serviço 
executado nos CRAS com seus usuários.

PSB RECEBIDO PSB EXECUTADO

Transporte PC. 19 Sem. 39.967,52 29/07/2020 19.970,20 ASPS
19/06/2020 13.985,53 27/08/2020 19.970,20 ASPS
14/07/2020 13.985,53 05/10/2020 19.970,20 ASPS
14/09/2020 27.971,06 13/11/2020 9.985,10 ASPS
16/10/2020 13.985,53 22/12/2020 19.970,20 ASPS
16/11/2020 13.985,53 29/12/2020 9.927,30 Execução Direta
09/12/2020 13.985,53 29 SEM. EXECUTADO $ 99.793,20
Aplicação Fin. 2020 82,48 Repasse 09 parcelas $ 89.865,90 9.985,10

29 SEM. RECEBIDO $ 137.948,17 Execução Direta $9.927,30 PAIF/CRAS
$13.985,53 recebido em 19/06 não foi 
contabilizado na Prestação de Contas do 
l 9 Semestre. [_____

Reprogramação para 2021 -  $ 38.154,97



RECURSO FEAS -  2® SEMESTRE 2020
Proteção Social Especial / Média Complexidade -  Conta Corrente n® 40.210-9 

Proc. Administrativo n® 7 1 5 8 5 5 /2 0 2 0  -  ref. MSE/CREAS Proc. Administrativo n® 146579/2020 -  ref. MSE/CREAS
Processo Administrativo n® 719996/2020 -  ref. MSE/CREAS

Serviço de Atendimento à Pessoa com Deficiência: vagas p ro g ra m ada s 135 e execu tadas 135 vagas.

O p e ra c io na liza do  pela APAE de São S ebastião

Medida Socioeducativa em Meio Aberto (LA e PSC): se rv iço  para ad o lescen tes de 12 a 18 anos e 

e xce p c io n a lm e n te  a té  os 21 anos -  vagas p ro g ra m ada s 40  com  m éd ia  execu tada  de 38 vagas, se rv iço  execu tado  
pe lo  CREAS.

PSE/MÉDIA RECEBIDO PSE/MÉDIA EXECUTADO

T ra n sp o rte  PC. 1® Sem. 42 .000 ,0 0 0 7 /0 7 /2 0 2 0 20 .000 ,00 APAE

1 4 /0 7 /2 0 2 0 7.000 ,00 2 7 /0 8 /2 0 2 0 15 .000 ,00 APAE

1 4 /0 9 /2 0 2 0 14 .000 ,00 2 0 /1 0 /2 0 2 0 10 .000 ,00 APAE

1 6 /1 0 /2 0 2 0 7.000 ,00 1 7 /1 1 /2 0 2 0 1.776,40 Execução D ire ta

1 6 /1 1 /2 0 2 0 7.000 ,00 0 1 /1 2 /2 0 2 0 578,40 Execução D ire ta

0 9 /1 2 /2 0 2 0 7.000 ,00 0 8 /1 2 /2 0 2 0 15 .000 ,00 APAE

A p licação  Fin. 2020 47,81 2 9 /1 2 /2 0 2 0 3 .319 ,10 Execução D ire ta

2® SEM. RECEBIDO $ 84.047,81 2® SEM.EXECUTADO $ 6 5 .673 ,9 0

Repasse 12 parcelas $ 60.000,00 5.000 ,00

Execução Direta $ 5.673,90 MSE/CREAS

Reprogramação pa ra  2021  - $ 18 .373 ,91

Proteção Social Especial Alta Complexidade -  Conta Corrente n® 44.071-X
Serviço de Acolhimento a Pessoas Idosas: vagas p ro g ra m ada s  pe lo  Estado -  20, sendo  execu tadas 26 vagas. 
O pe ra c io na liza do  pe lo  L a rV ic e n tin o

PSE/ALTA RECEBIDO PSE/ALTA EXECUTADO

T ra n sp o rte  PC. 1® Sem. 12 .000 ,00 1 0 /0 7 /2 0 2 0 3.900 ,00 LAR V.

0 8 /0 7 /2 0 2 0 3.900 ,00 2 7 /0 8 /2 0 2 0 18 .000 ,00 LAR V.

1 4 /0 7 /2 0 2 0 6.000 ,00 16/09/2020 1.200 ,00 LAR V.

11/09/2020 1.200 ,00 0 5 /1 0 /2 0 2 0 6.000 ,00 LAR V.

1 4 /0 9 /2 0 2 0 12 .000 ,00 1 3 /1 1 /2 0 2 0 12 .000 ,00 LAR V.

1 6 /1 0 /2 0 2 0 6.000 ,00 2 6 /1 1 /2 0 2 0 6.000 ,00 LAR V.

1 6 /1 1 /2 0 2 0 6.000 ,00 2 2 /1 2 /2 0 2 0 6.000 ,00 LAR V.

0 9 /1 2 /2 0 2 0 6.000 ,00 2® SEM.EXECUTADO $ 5 3 .100 ,0 0

A p licação  Fina. 22 ,10 $ 1 .2 00 ,00  ref. a uso in c o rre to  do  recu rso  c /  p o s te r io r  e s to rn o

2® SEM. RECEBIDO $ 53.122,10 para con ta  (1 1 /0 9 ) e repasse para OSC (1 6 /0 9 )

Reprogramação para 2021 - $ 22,10



4) Apontamentos Finais
O presente Relatório tem como objetivo dar conhecimento ao CMAS-SS quanto à forma como 

foi aplicado o Recurso Estadual no 2o Semestre de 2020 pelo órgão gestor da Assistência 

Social do Município e, dar embasamento às discussões da Plenária do Conselho a quem cabe, 

como única e última instância, a deliberação pela aprovação ou não das Prestações de Contas 

pertinentes.

Neste sentido e, considerando os dados acima, verifica-se que:

A) No 2o semestre de 2020 os recursos destinados às OSCs foram integralmente repassados, 

com adequada regularidade.

B) A reprogramação do recurso referente à Proteção Social Básica no montante de R$ 

38.154,97 (trinta e oito mil, cento e cinquenta e quatro reais e noventa e sete centavos) se

deve à suspensão das ações coletivas do Programa Ação Jovem desenvolvidas nos CRAS, em 

decorrência da pandemia, com despesas restritas a material de consumo para uso interno.

C) A reprogramação do recurso referente à Proteção Social Especial de Média Complexidade 

no montante de R$ 18.373,91 (dezoito mil, trezentos e setenta e três reais e noventa e um 

centavos) se deve à suspensão das atividades na Medida Sócio Educativa desenvolvidas no 

CREAS, em decorrência da pandemia, com despesas restritas a material de consumo para uso 
interno.

Conselheiras(os)/Membros do GTE que assinam este documento: 
Ana Carolina Umbelino/Trabalhadores Sociais Cía V

Ana Carolina Dombrady Bento/Lar Vicentino 

Eliane Silvestre / SEDES 

Frederico Schwartz Mazzucca/SEDES 

Rita de Cássia do Nascimento Simioni/ APAE-S.S.

Terezinha Aparecida Filgueiras/SEDUC

áááU

São Sebastião, 06 de janeiro de 2021.
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